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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
MUNICÍPIO  DE  TACIMA.  AUSÊNCIA  DE
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  ACERCA  DOS
FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA.
DESRESPEITO  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE.  EXIGÊNCIA DO ART.  514,
II,  DO  CPC.  FALTA  DE  PRESSUPOSTO  DE
ADMISSIBILIDADE  RECURSAL  DE  PARTE
DO  APELO.  CONHECIMENTO  PARCIAL.
PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA
POR AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO ACERCA DA
REALZIAÇÃO  DE  VISTORIA  IN  LOCU.
PREJUÍZO  NÃO  DEMONSTRADO.
REJEIÇÃO.  MÉRITO.  MATADOURO
PÚBLICO.  CONSTATAÇÃO  DE
IRREGULARIDADES  NA ESTRUTURA  E  NA
HIGIENE  DO  ESTABELECIMENTO.
COMPROMETIMENTO DA SAÚDE PÚBLICA.
OBRIGAÇÃO DE FAZER. IMPLEMENTAÇÃO
DE POLÍTICAS PÚBLICAS. POSSIBILIDADE.
VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO
DOS  PODERES.  NÃO  OCORRÊNCIA.
DESPROVIMENTO.

- O princípio da dialeticidade exige que os recursos
impugnem os  fundamentos  específicos  das  decisões
que  objetivam  cassar  ou  reformar.  Portanto,
verificando-se que houve ofensa ao referido preceito,
na  medida  em  que  as  razões  recursais  estão
dissociadas  da  fundamentação  da  sentença,  não  há
que  se  conhecer do  apelo  quanto  à  parte  não
adequadamente impugnada.
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-  Tendo em vista que: a) o município durante todo o
trâmite  processual  não produziu provas  e  tampouco
formulou  qualquer  requerimento  na  audiência  de
conciliação  realizada  após  a  juntada  do  laudo
questionado; b) que a vistoria fora acompanhada por
representante da prefeitura; c) e que as demais provas
produzidas pelo Parquet seriam suficientes para que a
sentença fosse julgada procedente; entendo que não se
demonstrou efetivo prejuízo à  parte  em decorrência
do descumprimento do art. 421, §1° do CPC, sendo,
ao meu ver, plenamente aplicável o princípio do “pas
de nulité sans grief”, segundo o qual não se declara a
nulidade  do  ato  processual  sem  a  efetiva
demonstração do prejuízo. 

-  É  entendimento  pacífico  no  âmbito  do  Supremo
Tribunal Federal a possibilidade de o Poder Judiciário
determinar  à administração  pública  que  adote
medidas  assecuratórias  de  direitos
constitucionalmente  reconhecidos  como  essenciais,
sem  que  isso  configure  violação  do  princípio  da
separação de poderes.

-   Na hipótese vertente, trata-se de ação coletiva que
visa resguardar o direito fundamental à saúde pública
e os direitos básicos do consumidor,  pleiteando-se a
realização de obras e adoção de outras providências
de caráter essencial à garantia da adequada prestação
do serviço  de  abate  de  animais  para  o  consumo
humano, enquadrando-se visivelmente  nas  situações
excepcionais que autorizam o Judiciário a determinar
à Administração a adoção de medidas assecuratórias à
proteção de tais direitos.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba rejeitar a preliminar
e, no mérito,  negaou-se provimento ao apelo, nos termos do voto do relator,
unânime.

Trata-se  de Apelação  Cível interposta  pelo  Município  de
Tacima contra  sentença  proferida  pelo  Juízo  da  2ª  Vara  da  Comarca  de
Araruna, nos autos da Ação Civil Pública proposta em desfavor do recorrente
pelo Ministério Público do Estado da Paraíba.

Na peça de ingresso, o Parquet aduziu que, em 14/12/2009, por
meio  de  visita  in  locu, constatou  o  péssimo  estado  de  funcionamento  do
Matadouro Público de Campo de Santana.

Seguindo  suas  argumentações,  aduziu  que  as  matanças
ocorriam  nas  sextas-feiras  à  noite  e  nas  tardes  de  sábados,  mas  que  na
segunda-feira  pela  manhã  “foi  encontrado  o  interior  do  MATADOURO
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PÚBLICO em completa imundície, sem que tenha sido realizada a limpeza
após os abates de animais (...)”.

E, ainda, constatou que havia porcos no local, que o terreno era
utilizado para o depósito de lixo e que não havia profissional responsável por
inspecionar as condições de abate dos bovinos.

Asseverou que, mesmo após  o Chefe do Poder Executivo do
Município ter se comprometido a regularizar a situação do Matadouro, nada
foi  feito,  razão  pela  qual  ingressou  com  a  presente  demanda  coletiva,
pugnando, liminarmente, pela interdição do respectivo estabelecimento.

No  mérito,  requereu  a  procedência  da  demanda  a  fim  de
condenar o ente municipal a realizar todos os atos necessários para o regular
funcionamento  do  prédio  do  Matadouro  Público,  cumprindo  as  exigências
elencadas na legislação pertinente.

 Juntou documentos e fotografias (fls. 12/34).

O  magistrado  de  base  se  reservou  ao  direito  de  apreciar  a
liminar após o decurso do prazo da contestação. 

Citado,  o  Município  demandado  manifestou-se  nos  autos
(fls.39) apenas  para alegar que “compareceu perante à Curadoria do Meio
Ambiente desta Comarca, oportunidade em que sanou todas as pendências
apontadas  pelo  Ilustre  Representante  do  Ministério  Público  na  inicial”,
puganando, assim, pela extinção da demanda.

Intimado, o Ministério Público pugnou pelo sobrestamento do
feito  pelo  prazo  de  6  (seis)  meses,  a  fim  de  que  fossem  concluídas  as
melhorias que estavam sendo realizadas no matadouro público (fls. 42). 

Decorrido o prazo, o Ministério Público pugnou pela suspensão
do  processo  por  mais  30  (trinta)  dias,  tendo  em vista  a  notícia  de  que  o
matadouro público de Tacima estava passando por reformas (fls. 55).

Após, o Município de Tacima informou que já havia procedido
a todas as medidas de urgência elencadas em sede de exordial, motivo pelo
qual deveria ser reconhecida a perda do objeto da ação coletiva (fls. 64/65).

Às fls. 69-v, o  Parquet  pugnou pela realização de vistoria  in
locu no estabelecimento mencionado nos autos, o que fora deferido às fls. 71.

Laudo de vistoria (fls. 74/93). 

Termo de audiência de conciliação,  às  fls.  103, oportunidade
em que não houve acordo entre as partes.

Sobreveio,  em  seguida,  sentença  de  procedência  do  pedido
autoral (fls. 105/1110), nos seguintes termos:
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“Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial,
na forma do art. 269, I, do CPC, pelo que condeno o
Município de Tacima-PB a adotar todas as medidas
necessárias  ao  adequado  funcionamento  do
matadouro  púbico  da  cidade,  o  que  deve  ser
comprovado  mediante  declaração  de  licença  de
funcionamento emitida pela Secretaria Estadual  de
Desenvolvimento  Agropecuário  e  da  Pesca  do
Estado  da  Paraíba,  Ministério  da  Agricultura  e
Conselho Regional de Medicina Veterinária. 
Outrossim. Como forma de eficácia da sentença, fica
deferida  a  liminar  requerida  na  inicial,  pelo  que
determino  o  imediato  fechamento  do  matadouro
público de Tacima-PB, por tempo indeterminado, até
que seja efetivamente cumprida a obrigação de fazer
referida no parágrafo anterior.
Sem custas e honorários”. (fls. 110)

Irresignado,  o  Município  de  Tacima interpôs  Recurso  de
Apelação (fls. 118/137),  arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença,
sob o fundamento de que a vistoria realizada nos autos se deu sem observância
do regramento previsto no art. 420 e seguintes do Código de Processo Civil,
especificamente no que tange à intimação das partes para indicar quesitos e
assistentes técnicos. 

No mérito, aduz o princípio da separação dos poderes, alegando
que “a determinação para que o apelante tome as medidas necessárias ao
adequado  funcionamento  do  matadouro  público  da  cidade  com  os
profissionais,  equipamentos  e  infraestrutura  higiênico-sanitária  refoge  à
competência estabelecida ao Judiciário”. 

Seguindo,  tece  considerações  acerca  da  reserva  do  possível,
todavia, traz argumentos acerca do fornecimento de medicamentos e materiais
hospitalares. 

Pugna,  ao  final,  pela  declaração de  nulidade da  decisão,  ou,
subsidiariamente pela reforma do decisum, com a consequente improcedência
da inicial.  

Contrarrazões  apresentadas  (fls.  139/148),  pleiteando  o
desprovimento do recurso.

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria-Geral de
Justiça,  ofertou  parecer  (fls.  203/207),  manifestando-se  pela  rejeição  da
preliminar e, no mérito, pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório.

VOTO.
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D e  p r o ê m i o ,  e s c l a r e ç o  q u e  a  L e i  M u n i c i p a l  n .  2 8  d e  1 9 9 6
m u d o u  o  n o m e  d o  m u n i c í p i o  d e  T a c i m a  p a r a  " C a m p o  d e  S a n t a n a " .  N o
e n t a n t o ,  p e l a  L e i  M u n i c i p a l  n º  1 5 ,  d e  2 3  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 9 ,  o  m u n i c í p i o  d e
C a m p o  d e  S a n t a n a  v o l t o u  a  d e n o m i n a r - s e  T a c i m a ,  m o t i v o  p e l o  q u a l  s e r á  e s t a  a
d e n o m i n a ç ã o  u t i l i z a d a  n a  a n á l i s e  d o  p r e s e n t e  r e c u r s o .

Outrossim, evidencio que conhecerei somente parcialmente do
presente apelo, tendo em vista que parte dos argumentos levantados não cum-
priu o requisito da regularidade formal por conter razões dissociadas dos fun-
damentos constantes da sentença. 

Com efeito, deixarei de analisar a insurgência no que tange aos
argumentos relativos à reserva do possível, em virtude da flagrante ausência
de dialeticidade do recurso neste ponto.

Isso  porque as  argumentações  do  apelante  não  rebatem  os
fundamentos da sentença, tampouco se coadunam com a matéria tratada nos
autos,  posto  que  o  recorrente  discorre acerca  do  fornecimento  de
medicamentos  e  materiais  hospitalares,  alegando,  dentre  outras  coisas,  que
“Embora não se coloque em dúvida o abalo à saúde do apelado, não tem o
Judiciário,  sem  a  devida  instrução  processual,  competência  de  aferir  a
gravidade da enfermidade que abateu o mesmo, cuja necessidade premente
justificasse a concessão do fornecimento do material hospitalar pelo poder
público”.

Segundo o art.  514 do Código de Processo Civil,  a apelação
"interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: a) os nomes e a qualificação
das partes; b) os fundamentos de fato e de direito; c) o pedido de nova deci-
são".

Assim,  uma vez  interposto  um recurso,  deve-se  observar  os
seus aspectos formais,  para,  só então,  quando constatada a regularidade da
forma, adentrar-se na análise meritória das impugnações feitas pelo recorrente.

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, tecendo
comentários ao art. 514 do CPC, destacam que “faltando um dos requisitos
formais da apelação, exigidos pela norma ora comentada, não estará satisfei-
to o pressuposto de admissibilidade e o tribunal não poderá conhecer do re-
curso” (In Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante. 10.
ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 853)

No caso, verifica-se que a regularidade formal, que diz respeito
à própria fundamentação, não restou perfeitamente demonstrada na hipótese
em tela, com a consequente violação ao princípio da dialeticidade, o qual exi-
ge que, nas razões do apelo, sejam atacados especificamente os fundamentos
da decisão impugnada.

Nelson Nery Junior a respeito do princípio da dialeticidade
nos ensina:

“De acordo com este princípio, exige-se que todo re-
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curso seja formulado por meio de petição na qual a
parte, não apenas manifeste sua inconformidade com
o ato judicial impugnado, mas, também e necessaria-
mente, indique os motivos de fato e de direito pelos
quais requer o novo julgamento da questão nele cogi-
tada.” (Teoria Geral dos Recursos, 4ª ed. São Paulo:
Revista dos Tribunais, 2004. Pág. 314). 

Nesse pensar, basta uma rápida análise da peça recursal para
perceber que,  ao discorrer sobre fornecimento de medicamentos e materiais
hospitalares, o apelante se distanciou dos argumentos da sentença, não se refe-
rindo, em parte de suas razões, aos fundamentos da decisão atacada. 

Dito isso, impossível conhecer do apelo quanto aos argumentos
relativos à reserva do possível, porquanto desatendido o comando inserto no
art. 514, II, do CPC.

Assim, ultrapassada essa fase, conheço parcialmente do recur-
so, passando a sua análise.

- Da preliminar de nulidade da sentença

O Município  de  Tacima suscita  a  preliminar  de  nulidade  da
sentença, alegando que não houve a sua prévia intimação acerca da inspeção
judicial  realizada  no  matadouro  público  municipal,  inviabilizando  a
formulação  de  quesitos  e  indicação  de  assistente  técnico,  em  afronta  ao
disposto no artigo 420 e seguintes do Código de Processo Civil.

Em  que  pese  a  inconteste  ausência  da  supramencionada
intimação,  entendo  que  tal  irregularidade  processual,  in  casu,  não  tem  o
condão de ensejar a nulidade do  decisum,  conforme demonstrarei através de
uma breve análise fática dos autos. 

Neste  sentido,  destaca-se que o Ministério Público  ajuizou a
presente  demanda  no  ano  de  2009,  objetivando  tutelar  o  interesse  da
coletividade,  especificamente  no que  tange  ao adequado funcionamento do
matadouro público do Município de Tacima. 

Na oportunidade,  o Órgão Ministerial relatou a completa falta
de  estrutura  do  local  de  abates  de  animais  e  diversas  irregularidades
verificadas  por  inspeções  in  locu  e através de  ofício  encaminhado  pela
Secretatia Estadual do Desenvolvimento da Agropecuária e Pesca (fls. 12). 

Pois bem. O Município demandao, embora devidamente citado,
deixou o prazo para defesa escoar in albis, vindo, posteriormente, a manifesta-
se apenas para alegar que as irregularidades constatadas no matadouro público
tinham sido sanadas (fls. 34).

Desta feita, o Ministério Público encartou aos autos o laudo de
uma vistoria (fls. 43/51), por meio do qual o Parquet e a a Vigilância Sanitária
constataram  que  algumas  das irregularidades  estavam  sendo  sanadas  pela
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edilidade. Neste contexto, o Órgão Ministerial pugnou pelo sobrestamento do
feito pelo prazo de 06 (seis) meses.

Após o  decurso do mencionado lapso temporal,  o Município
novamente se  manifestou nos autos,  alegando o cumprimento da pretensão
autoral,  pugnando  pela  extinção  do  feito  pela  perda  do  objeto,  mas  sem
produzir ou requerer qualquer meio de prova. 

Diante  da manifestação  da  edilidade,  o  Ministério  Público
pugnou  pela  designação  de  de  nova  inspeção  in  locu  a  ser  efetuada  pela
Secretaria  Estadual  de Desenvolvimento  da  Agropecuária  e  Pesca.  O
mencionado  pleito  fora  deferido  sem  que  houvesse intimação  da  parte
promovida. 

É de se ressaltar, no entanto, que tal vistoria in locu, realizada
pelo Órgão  Estadual  competente,  fora  acompanhada  por  representante  da
Prefeitura, qual seja o Secretário de Administração do Município de Tacima,
não se vislumbrando qualquer prejuízo à parte promovida. 

Não fosse  isso,  destaco  que, mesmo que  não se  levasse  em
consideração a vistoria questionada, os elementos já encartados aos autos eram
suficientes para embasar a procedência da demanda, uma vez que, apesar de
sempre alegar o saneamento das irregularidades do matadouro público, a parte
demandada não produziu qualquer prova a fim de desconstituir as fotografias
(fls. 12/26) e demais documentos que já se encontravam nos autos e atestavam
o sórdido estado de higiene do matadouro público da cidade.

Assim,  tendo  em  vista  que:  a)  o  município  durante  todo  o
trâmite  processual  não  produziu  provas  e  tampouco formulou  qualquer
requerimento na audiência de conciliação realizada  após a juntada do laudo
questionado;  b)  que  a  vistoria  fora  acompanhada  por  representante  da
prefeitura;  c)  e  que  as  demais  provas  produzidas  pelo  Parquet seriam
suficientes para que a sentença fosse julgada procedente;  entendo que não se
demonstrou efetivo prejuízo à parte em decorrência do descumprimento do art.
421, §1° do CPC, sendo, ao meu ver, plenamente aplicável o princípio do “pas
de  nulité  sans  grief”,  segundo  o  qual  não  se  declara  a  nulidade  do  ato
processual sem a efetiva demonstração do prejuízo. 

A respeito da aplicabilidade do supracitado princípio, vejamos
julgados Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544
DO  CPC)  -  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
FRAUDE  BANCÁRIA  CONHECIDA   COMO
"CROCHÉ"  -  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE
NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO.
INSURGÊNCIA DO GERENTE ADMINISTRATIVO
DA  CASA  BANCÁRIA  À  ÉPOCA  DA  FRAUDE
PERPETRADA.
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1.  Alegação  de  nulidade  face  a  ausência  de
intimação de todos os réus no âmbito do Tribunal de
Justiça.
Na seara  dos  princípios  processuais  referentes  às
nulidades,  cabe  à  parte  que  alega  eventual  vício
ocorrido ao longo da instrução/processo demonstrar
o seu comprometimento na cognição do magistrado,
ou o prejuízo advindo da mácula (cerceamento de
defesa),  na forma do brocardo pas  de nulite  sans
grief.
O  recurso  de  apelação  da  casa  bancária  fora
apresentado apenas contra cinco réus, motivo pelo
qual não há falar em necessidade de intimação de
todos  os  demais,  posto  que  junto  ao  Tribunal,
litigavam apenas alguns.
A simples alegação não basta para o acolhimento da
nulidade,  que  deve  ser  comprovada,  o  que  não se
evidencia,  posto  que  extrai-se  da  certidão  de  fls.
5535,  dotada de fé  pública,  que  as  partes  tiveram
acesso  aos  autos,  tendo,  inclusive,  sido  feita  nova
intimação do acórdão recorrido.
2. Incidência do óbice da súmula 7/STJ.
(….)
4.  Agravo regimental  desprovido e petitório de fls.
5929-5934 não conhecido.
(AgRg no AREsp 331.613/GO, Rel. Ministro MARCO
BUZZI,  QUARTA TURMA, julgado em 11/03/2014,
DJe 18/03/2014)”. (grifo nosso).

E,

“COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO. REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICOPROBATÓRIO DOS AUTOS.
INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
N.  7/STJ.  DIVERGÊNCIA  JURISPRUDENCIAL
NÃO DEMONSTRADA.DECISÃO MANTIDA.

1.  Em  regra,  a  declaração  de  nulidade  dos  atos
processuais depende da comprovação da existência
de prejuízo à parte. Dessa forma, a inobservância do
disposto no art.431-A do CPC (ciência às partes de
data e local da realização da perícia) não implica
necessariamente  nulidade da perícia,  se  não ficar
demonstrado  prejuízo  à  parte  interessada.
Precedentes.

2.  O  recurso  especial  não  comporta  o  exame  de
questões  que  impliquem  revolvimento do  contexto
fático-probatório dos autos (Súmula n. 7 do STJ).

3. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu
que a ausência de intimação da data de realização
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da  perícia  não  trouxe  prejuízo  à  parte,  tendo  em
vista  que  o  exame  pericial  envolveu  somente  a
análise  de  documentos  dos  autos  e  que  as  partes
puderam  se  manifestar  após  a  apresentação  do
laudo.  Alterar  esse  entendimento  demandaria  a
reavaliação das provas produzidas, o que é vedado
em recurso especial.

4. A incidência da referida súmula também obsta o
conhecimento do recurso especial  pela alínea c do
permissivo  constitucional,  consoante  a
jurisprudência desta Corte.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(AgRg  no  REsp  1134998/RS,  Rel.  Ministro
ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA,
julgado  em  20/03/2014,  DJe  03/04/2014)”.(grifo
nosso).

Pelo  exposto,  REJEITO a  preliminar em questão,  visto  que
não existiu prejuízo para a parte recorrente.

-   Do mérito  

De acordo com  o  que  se  vislumbra  dos  autos,  o  matadouro
público do Município de Tacima vinha funcionando em condições precárias de
higiene,  com  lixo  espalhado  no  terreno  (fls.  16/19),  vísceras  e  sangue de
animais espalhadas pelo recinto mesmo em dias em que não havia abate (fls.
25/27),  e,  ainda,  sem  veterinário  para  realizar  as  inspeções  “ante  e  post
mortem” dos bovinos (fls. 12).

Com base  na  situação descrita,  bem como tendo em vista  a
inobservância  por  parte  do  município  quanto  à  adoção  das  providências
cabíveis para que o estabelecimento se adequasse à legislação que regulamenta
o abate de animais, foi postulado pelo Ministério Público a reparação de todos
os problemas encontrados.

Pois bem.

Em virtude do conhecimento parcial do presente apelo, o cerne
da questão meritória cinge-se em perquirir a possibilidade do Poder Judiciário
determinar  que  o  Município  adote  as  medidas  necessárias  para  o  regular
funcionamento do abatedouro em questão. 

Neste contexto, mister se faz aclarar que a ideia clássica de que
o Poder  Judiciário não pode buscar a  implementação de políticas  públicas,
uma vez que se trata de questão de mérito administrativo, e de que os recursos
são  escassos,  vem  claudicando  na  doutrina  e  na  jurisprudência,  como
consectário da mudança de mentalidade sobre o papel do Estado. 
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Não se nega,  prima facie,  que é  missão do Poder Executivo
decidir  sobre a consecução de uma determinada política pública.  Por outro
lado, existem políticas públicas previstas constitucionalmente, que não podem
passar  ao  largo  da  atuação  do  gestor.  Assim,  quando  a  administração  é
ineficiente,  decorrendo  daí  omissão  governamental  na  implementação  de
políticas  destinadas  a  garantir  o  exercício  de  direitos  fundamentais,  é
perfeitamente  possível  ao Poder Judiciário realizar  determinações  ao Poder
Executivo. 

O  princípio  da  separação  dos  poderes,  como  pensado  por
Montesquieu,  é  voltado  para  os  ideais  de  um  Estado  liberal,  destinado
unicamente a salvaguardar o cidadão de um Estado onipresente. Configura-se,
pois, como uma garantia para a proteção, sobretudo, dos direitos fundamentais
de primeira geração ou dimensão, as chamadas liberdades clássicas (direito à
vida, à liberdade etc).

Não obstante, o princípio da separação dos poderes não pode
ser interpretado unicamente sob a ótica de um Estado liberal. Na atual quadra
político-social,  exige-se  não  apenas  um  Estado  protetor  das  liberdades
clássicas, como também propulsor de mudanças sociais. Diante de eventual
ineficiência governamental, é inescapável a atuação do Poder Judiciário como
vetor garantidor das políticas sociais.

O  uso  da  ação  civil  pública  para  implementação  políticas
públicas  vem  sendo  largamente  reconhecido  pelo  Judiciário.  Observe-se  o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça no seguinte julgado:

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL – AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA  –  ATO  ADMINISTRATIVO
DISCRICIONÁRIO: NOVA VISÃO.
1. Na atualidade, o império da lei e o seu controle, a
cargo  do  Judiciário,  autoriza  que  se  examinem,
inclusive, as razões de conveniência e oportunidade
do administrador.
2.  Legitimidade do Ministério Público para exigir
do Município a execução de política específica,  a
qual se tornou obrigatória por meio de resolução do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.
3. Tutela específica para que seja incluída verba no
próximo orçamento,  a fim de atender a propostas
políticas certas e determinadas.
4. Recurso especial provido (REsp 493811/SP, Rel.
Min. ELIANA CALMON, 2.ª T. - STJ, j. 11.11.2003,
pub. DJ 15.3.2004, p. 236).

Interessante  conferir  o  trecho  do  voto  da  Relatora,  Ministra
ELIANA CALMON, in verbis: 

“A  Constituição  Federal  de  1988  revolucionou  o
Direito  Administrativo  brasileiro,  ao  substituir  o
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modelo de Estado liberal,  traçado na Era Vargas,
para o Estado social e democrático de direito.
No primeiro, o Estado distanciava-se da vida social,
econômica e  religiosa dos  indivíduos,  mantendo-os
independentes em relação a ele, que estava presente
para garantir-lhes  essa independência,  interferindo
minimamente e deixando que a sociedade seguisse,
como  ordem  espontânea  dotada  de  racionalidade
imanente.
Mas  o  novo  modelo  emancipou  a  sociedade  em
relação  ao  Estado,  reaproximando-os.  Daí  o
surgimento  das  políticas  intervencionistas,  como
contraponto de uma sociedade que se politiza.
As  transformações  no  modo  de  atuar  do  Estado,
alteraram a estrutura da sociedade,  acarretando a
diluição  dos  limites  entre  o  Estado  e  sociedade,
vinculados  por  um  número  crescente  de  inter-
relações. No dizer de Bobbio, "o Estado e a sociedade
atuam como dois  momentos  necessários,  separados,
mas  contíguos,  distintos,  mas  interdependentes  do
sistema  social  em  sua  complexidade  e  articulação
interna".
O novo modelo ensejou a multiplicação de modos de
solução  de  problemas,  mediante  negociações,
acordos, protocolos de intenções. Esse intrincamento
de vínculos torna impossível a previsão, em normas
legais,  de  todas  as  diretrizes  de  conduta  a  serem
observadas e de soluções a serem adotadas.
Essa  digressão  sociológica  é  importante  para
direcionar o raciocínio de que não é mais possível
dizer, como no passado foi dito,  inclusive por mim
mesma,  que  o  Judiciário  não  pode  imiscuir-se  na
conveniência e oportunidade do ato administrativo,
adentrando-se  na  discricionariedade  do
administrador. E as atividades estatais, impostas por
lei, passam a ser fiscalizadas pela sociedade, através
do Ministério Público, que, no desempenho de suas
atividades precípuas, a representa.”

Não é outro o entendimento no julgado abaixo: 

ACP.  CONTROLE  JUDICIAL.  POLÍTICAS
PÚBLICAS.  Trata-se,  na  origem,  de  ação  civil
pública  (ACP)  em que o MP pleiteia do  Estado o
fornecimento  de  equipamento  e  materiais  faltantes
para hospital universitário. A Turma entendeu que os
direitos  sociais  não  podem  ficar  condicionados  à
mera  vontade  do  administrador,  sendo
imprescindível  que  o  Judiciário  atue  como  órgão
controlador  da  atividade  administrativa. Haveria
uma  distorção  se  se  pensasse  que  o  princípio  da
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separação  dos  poderes,  originalmente  concebido
para garantir os direitos fundamentais, pudesse ser
utilizado como empecilho à realização dos direitos
sociais,  igualmente  fundamentais.  Uma  correta
interpretação  daquele  princípio,  em  matéria  de
políticas  públicas,  deve  ser  apenas  no  sentido  de
utilizá-lo quando a Administração atua dentro dos
limites concedidos pela lei. Quando a Administração
extrapola os limites de sua competência e age sem
sentido  ou  foge  da  finalidade  à  qual  estava
vinculada, não se deve aplicar o referido princípio.
Nesse  caso,  encontra-se  o  Poder  Judiciário
autorizado  a  reconhecer  que  o  Executivo  não
cumpriu sua obrigação legal quando agrediu direitos
difusos e coletivos, bem como a corrigir tal distorção
restaurando  a  ordem  jurídica  violada.  Assim,  a
atuação  do  Poder  Judiciário  no  controle  das
políticas públicas não se faz de forma discriminada,
pois violaria o princípio da separação dos poderes.
A  interferência  do  Judiciário  é  legítima  quando  a
Administração  Pública,  de  maneira  clara  e
indubitável, viola direitos fundamentais por meio da
execução  ou  falta  injustificada  de  programa  de
governo. Quanto ao princípio da reserva do possível,
ele  não  pode  ser  oposto  ao  princípio  do  mínimo
existencial.  Somente  depois  de  atingido  o  mínimo
existencial  é  que se pode cogitar  da  efetivação de
outros gastos. Logo, se não há comprovação objetiva
da  incapacidade  econômico-financeira  da  pessoa
estatal,  inexistirá  empecilho  jurídico  para  que  o
Judiciário ordene a inclusão de determinada política
pública nos planos orçamentários do ente político. A
omissão injustificada da Administração em efetivar
as políticas públicas essenciais para a promoção de
dignidade  humana  não  deve  ser  assistida
passivamente pelo Poder Judiciário, pois esse não é
mero  departamento  do  Poder  Executivo,  mas  sim
poder  que  detém  parcela  de  soberania  nacional.
Assim,  a  Turma conheceu  em parte  do  recurso  e,
nessa  parte,  negou-lhe  provimento.  Precedentes
citados do STF: MC na ADPF 45-DF, DJ 4/5/2004;
AgRg no RE 595.595-SC,  DJe 29/5/2009;  do STJ:
REsp 575.998-MG, DJ16/11/2004, e REsp 429.570-
GO,  DJ  22/3/2004.  REsp  1.041.197-MS,  Rel.Min.
Humberto Martins, julgado em 25/8/2009.

Enfrentando  a  questão  com  maestria,  inclusive  sobre  a
legitimidade constitucional do controle e da intervenção do Poder Judiciário
em  tema  de  implementação  de  políticas  públicas,  sobre  a  necessidade  de
preservação, em favor dos indivíduos, da integridade e da intangibilidade do
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núcleo  consubstanciador  do  “mínimo  existencial”,  o  Supremo  Tribunal
Federal, por intermédio do Ministro Celso de Mello, dispôs:

“É  certo  que  não  se  inclui,  ordinariamente,  no
âmbito  das  funções  institucionais  do  Poder
Judiciário - e nas desta Suprema Corte, em especial
- a atribuição de formular e de implementar políticas
públicas  (JOSÉ  CARLOS  VIEIRA DE ANDRADE,
"Os  Direitos  Fundamentais  na  Constituição
Portuguesa  de  1976",  p.  207,  item  n.  05,  1987,
Almedina, Coimbra), pois, nesse domínio, o encargo
reside,  primariamente,  nos  Poderes  Legislativo  e
Executivo.
Tal  incumbência,  no  entanto,  embora  em  bases
excepcionais,  poderá  atribuir-se  ao  Poder
Judiciário,  se  e  quando  os  órgãos  estatais
competentes,  por  descumprirem  os  encargos
político-jurídicos que sobre eles incidem, vierem a
comprometer, com tal comportamento, a eficácia e a
integridade  de  direitos  individuais  e/ou  coletivos
impregnados de estatura constitucional, ainda que
derivados  de  cláusulas  revestidas  de  conteúdo
programático.
Cabe assinalar, presente esse contexto - consoante já
proclamou  esta  Suprema  Corte  -  que  o  caráter
programático das regras inscritas no texto da Carta
Política  "não  pode  converter-se  em  promessa
constitucional  inconseqüente,  sob pena de o Poder
Público,  fraudando  justas  expectativas  nele
depositadas pela coletividade, substituir, de maneira
ilegítima,  o  cumprimento  de  seu  impostergável
dever,  por  um  gesto  irresponsável  de  infidelidade
governamental  ao  que  determina  a  própria  Lei
Fundamental do Estado" (RTJ 175/1212-1213, Rel.
Min. CELSO DE MELLO).
Não deixo  de  conferir,  no entanto,  assentadas tais
premissas, significativo relevo ao tema pertinente à
"reserva do possível" (STEPHEN HOLMES/CASS R.
SUNSTEIN, "The Cost of Rights", 1999, Norton, New
York),  notadamente  em  sede  de  efetivação  e
implementação  (sempre  onerosas)  dos  direitos  de
segunda  geração  (direitos  econômicos,  sociais  e
culturais),  cujo adimplemento,  pelo Poder Público,
impõe  e  exige,  deste,  prestações  estatais  positivas
concretizadoras  de  tais  prerrogativas  individuais
e/ou coletivas.
É que a realização dos direitos econômicos, sociais e
culturais  -  além  de  caracterizar-se  pela
gradualidade  de  seu  processo  de  concretização  -
depende,  em  grande  medida,  de  um  inescapável
vínculo  financeiro  subordinado  às  possibilidades
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orçamentárias  do  Estado,  de  tal  modo  que,
comprovada,  objetivamente,  a  incapacidade
econômico-financeira da pessoa estatal, desta não se
poderá  razoavelmente  exigir,  considerada  a
limitação material referida, a imediata efetivação do
comando fundado no texto da Carta Política.
Não se mostrará lícito, no entanto, ao Poder Público,
em tal hipótese - mediante indevida manipulação de
sua atividade financeira e/ou político-administrativa
-  criar  obstáculo  artificial  que  revele  o  ilegítimo,
arbitrário  e  censurável  propósito  de  fraudar,  de
frustrar  e  de  inviabilizar  o  estabelecimento  e  a
preservação, em favor da pessoa e dos cidadãos, de
condições materiais mínimas de existência.
Cumpre  advertir,  desse  modo,  que  a  cláusula  da
"reserva do possível" - ressalvada a ocorrência de
justo motivo objetivamente aferível  -  não pode ser
invocada,  pelo  Estado,  com  a  finalidade  de
exonerar-se  do  cumprimento  de  suas  obrigações
constitucionais, notadamente quando, dessa conduta
governamental  negativa,  puder  resultar  nulificação
ou,  até  mesmo,  aniquilação  de  direitos
constitucionais  impregnados  de  um  sentido  de
essencial  fundamentalidade.”  (ADPF 45 MC/DF -
Informativo do STF n. 345).

Como facilmente se pode concluir por tudo exposto até aqui, de
nada adianta a existência de garantias constitucionais apenas como ideais ou
esperanças irrealizáveis,  sem a sua plena efetividade.  Pensar assim seria, a
toda  evidência,  um  retrocesso  social.  Bem  por  isso,  busca-se  uma
concretização  dos  direitos  albergados  pela  Constituição  da  República,  por
intermédio dos meios jurídicos disponíveis, tais como a presente ação civil
pública.

No  dizer  de  Américo  Bedê  Freire  Júnior, “constatamos,
assim,  ser  um  arremedo  absurdo  apontar  o  princípio  da  separação  dos
poderes como entrave à efetivação de direitos fundamentais, uma vez que tal
interpretação aniquila a efetividade (correta aplicação)  da separação dos
poderes” (In O controle Judicial das Políticas Públicas. São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2005). 

 Na  hipótese  vertente,  trata-se  de  ação  coletiva  que  visa
resguardar  o  direito  fundamental  à  saúde  pública  e  os  direitos  básicos  do
consumidor,  pleiteando-se  a  realização  de  obras  e  adoção  de  outras
providências de caráter essencial à garantia da adequada prestação do serviço
de  abate  de  animais  para  o  consumo,  enquadrando-se  visivelmente  nas
situações  excepcionais  que  autorizam  o  Judiciário  a  determinar  à
Administração a adoção de medidas assecuratórias à proteção de tais direitos.

Com efeito,  a desobediência  a  normas básicas  de higiene na
produção e comercialização de produtos de origem animal restou evidente ao
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longo da instrução processual, o que legitima a proteção da população não só
no  âmbito  da  saúde  pública,  mas  também  em  relação  aos direitos  do
consumidor e do meio ambiente. 

In casu, a omissão do poder público coloca em risco a saúde e a
vida da própria população do Município de Tacima, uma vez que as condições
em que se encontra  o Matadouro Público ferem todas as normas de natureza
higiênica e sanitária, e, a qualquer momento, pode haver a contaminação dos
produtos  de  origem  animal,  por  falta  de  uma  esterilização  adequada  e  de
inspeção  realizada  por profissional  habilitado,  acarretando  em  um  grave
problema de intoxicação alimentar.  Ademais, o meio ambiente também pode
ser contaminado em virtude do inadequado escoamento dos resíduos. 

 Nesse contexto,  a  necessidade de uma atuação proativa por
parte do Estado para a concretização do direito à saúde resta evidente a partir
da leitura do  artigo 196 da Constituição da República, definindo a saúde
como direito de todos e dever do Estado, que deve ser garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação, em que se inclui, por óbvio, as melhorias
físicas no matadouro. 

No mesmo sentido,  vejamos julgamento  desta  Egrégia  Corte
Julgadora:

“REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. MATADOURO PÚBLICO. FALTA DE
CONDIÇÕES  DE  FUNCIONAMENTO.
NECESSIDADE  DE  MELHORIAS  NAS
INSTALAÇÕES.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
IRRESIGNAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DO  SABUGI.  RAZÕES  DO  INCONFORMISMO.
PRELIMINAR.  NULIDADE  DE  SENTENÇA.
JULGAMENTO  EXTRA  PETITA.  PEDIDO
ADSTRITO  AO  RECLAMOS  DO  ÓRGÃO
MINISTERIAL.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  PRINCÍPIO
DE SEPARAÇÃO DOS PODERES. COIBIÇÃO DE
IRREGULARIDADES.  PODER  JUDICIÁRIO.
LEGÍTIMO  EXERCÍCIO  DA  JURISDIÇÃO.
CABIMENTO. CLÁUSULA  DE  RESERVA  DO
POSSÍVEL.  POSSIBILIDADE  DE  CRIAÇÃO  DE
CRÉDITOS  SUPLEMENTARES  OU
REMANEJAMENTO  DE  VERBAS
ORÇAMENTÁRIAS.  SAÚDE  PÚBLICA.  MEIO
AMBIENTE  E  CONSUMIDOR.  DIREITOS
VIOLADOS E NÃO RESGUARDADOS. PREJUÍZOS
À  SOCIEDADE.  OCORRÊNCIA.  LAUDOS  DA
SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  DA
AGROPECUÁRIA E DA PESCA. COMPROVAÇÃO.
OMISSÃO  INDEVIDA.  LAPSO  TEMPORAL
INJUSTIFICÁVEL.  PROVIDÊNCIAS  NÃO
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ADOTADAS.  DESCASO  DA  ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL.  CONFIRMAÇÃO  DO  DECISUM
ATACADO. DESPROVIMENTO DOS RECURSOS. -
A  sentença  deve  conter  não  só  os  requisitos
essenciais  elencados  no  art.  458,  do  Código  de
Processo Civil, mas também, deve ser clara, precisa,
sem  omissões,  obscuridades,  contradições  e  deve
examinar  todas  as  questões  fáticas  e  jurídicas
apresentadas  pelas  partes.  -  Constatando-se que o
julgamento proferido nos autos da presente demanda
não é  extra petita,  haja vista  que o juízo singular
decidiu  nos  limites  estabelecidos  pelo  Ministério
Público  estadual,  no  tocante  à  construção  de
ambiente apropriado à comercialização de carnes, o
que não implica na execução de novo abatedouro. -
Em que pese o princípio de separação dos poderes, a
cada  um deles  cabe  o  respeito  às  prerrogativas  e
faculdades a que todos têm direito, de modo que ao
Judiciário, e apenas a ele, no seu legítimo exercício
da  jurisdição,  é  atribuído  a  coibição  do
descumprimento  das  determinações  outrora
impostas.  -  A  reserva  do  possível  não  pode  ser
alegada para isentar o Poder Público do suprimento
das  necessidades  fundamentais  do  homem,  mesmo
que  seja  necessária  a  criação  de  créditos
suplementares  ou  remanejamento  de  verbas
orçamentárias  outras.  -  Os  atos  ou  omissões
administrativas  devem  ser  objeto  de  controle  do
Judiciário,  todas  as  vezes  que  se  afastarem  dos
princípios  orientadores  da  atividade  de
administração pública. - Restando demonstrado que
o Município de São José do Sabugi não construiu
matadouro  público,  observando  as  normas
existentes,  se  comprovando  por  meio  dos  laudos
apresentados  pela  Secretaria  de  Estado  do
Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, deve
ser  mantida  a  decisão  recorrida  integralmente.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00014431920118150321,  4ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  DES  FREDERICO  MARTINHO DA
NOBREGA COUTINHO , j. em 24-02-2015)”. (grifo
nosso). 

E,

“EMENTA:  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  –
ABATEDOURO  MUNICIPAL  –  INTERDIÇÃO  –
VIOLAÇÃO ÀS NORMAS SANITÁRIAS – PERIGO
DE DANO A DIREITOS DIFUSOS E COLETIVOS
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COMO A SAÚDE PÚBLICA, MEIO AMBIENTE E
CONSUMIDOR –  CONSTRUÇÃO  DE UM NOVO
MATADOURO  PÚBLICO  –  NECESSIDADE  –
INSUFICIÊNCIA  ORÇAMENTÁRIA  NÃO
DEMONSTRADA – ÔNUS DO ENTE PÚBLICO –
DESPROVIMENTO  DO  APELO  E  DA  REMESSA
OFICIAL – Comprovando-se a violação das normas
sanitárias, a interdição do abatedouro é medida que
se impõe como forma de  proteção aos  direitos  do
consumidor e meio ambiente. A simples alegação de
insuficiência  de  recursos  orçamentários,
desprovidas  de  comprovação,  não  são  suficientes
para  reverter  a  condenação  imposta  em primeira
instância  relativa  à  obrigação  de  construir  novo
abatedouro público. A edificação de local próprio ao
abate  de  animais,  e  em conformidade  às  normas
sanitárias,  é  medida  de  saúde  pública,  cujas
políticas públicas para a sua promoção devem ser
implementadas pelo Estado,  segundo mandamento
constitucional.  A teoria da reserva do possível não
pode  ser  empregada  como  forma  de  exclusão  da
responsabilidade municipal  pela promoção do bem
estar social e salubridade pública. Desprovimento do
apelo  e  da  remessa  oficial.”  (TJPB  –  AC-REO
015.1997.000211-7/001 – 2ª C.Cív. – Rel. Eduardo
José de Carvalho Soares – DJe 29.06.2010 – p. 5)”.
(grifo nosso).

Diante das ponderações elencadas, entendo que o Município de
Tacima deve ser compelido a adotar todas as medidas necessárias ao adequado
funcionamento  do  matadouro  público  da  cidade,  devendo  o  mesmo
permanecer fechado até que se comprove a efetiva regularização, nos termos
da sentença de base. 

Por tudo o que foi exposto, conheço parcialmente do apelo. Na
parte  conhecida,  REJEITO  a  preliminar  e,  no  mérito,  NEGO-LHE
PROVIMENTO, mantendo incólume a sentença recorrida.

É COMO VOTO. 

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substitui-
ção a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, a
Exma. Dra.  Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa,  Promotora de Justiça
convocada. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribu-
nal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 11 de fevereiro de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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